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S1­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  19515.003053/2010­91 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1301­001.571  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  05 de junho de 2014 

Matéria  IRPJ. 

Recorrente  ATLAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL. 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
Ano­calendário: 2005, 2006, 2007 

OMISSÃO DE RECEITA.  

A  existência  de  depósitos  bancários  de  origem não  comprovada  caracteriza 
missão de receita, que servirá de base para o arbitramento do lucro, quando o 
contribuinte  deixar  de  apresentar  livros  e  documentos  de  sua  escrituração, 
cuja posterior disponibilização não invalida a autuação, uma vez que não há 
arbitramento condicional. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM  os  membros  da  3ª  Câmara  /  1ª  Turma  Ordinária  da  Primeira 
Seção de Julgamento. por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. 

 

(assinado digitalmente) 

Valmar Fonseca de Menezes 

Presidente 

(assinado digitalmente) 

Edwal Casoni de Paula Fernandes Junior 

Relator 

Participaram  do  julgamento  os  Conselheiros: Valmar  Fonseca  de Menezes, 
Wilson Fernandes Guimarães, Paulo Jakson da Silva Lucas, Valmir Sandri, Edwal Casoni de 
Paula Fernandes Junior e Carlos Augusto de Andrade Jenier  
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 OMISSÃO DE RECEITA. 
 A existência de depósitos bancários de origem não comprovada caracteriza missão de receita, que servirá de base para o arbitramento do lucro, quando o contribuinte deixar de apresentar livros e documentos de sua escrituração, cuja posterior disponibilização não invalida a autuação, uma vez que não há arbitramento condicional.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros da 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária da Primeira Seção de Julgamento. por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso.
 
 (assinado digitalmente)
 Valmar Fonseca de Menezes
 Presidente
 (assinado digitalmente)
 Edwal Casoni de Paula Fernandes Junior
 Relator
 Participaram do julgamento os Conselheiros: Valmar Fonseca de Menezes, Wilson Fernandes Guimarães, Paulo Jakson da Silva Lucas, Valmir Sandri, Edwal Casoni de Paula Fernandes Junior e Carlos Augusto de Andrade Jenier 
 
  Cuida-se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte acima identificada, contra decisão proferida pela 4ª Turma da DRJ em São Paulo/SP.
Por bem retratar os fatos sucedidos reproduzo abaixo o relatório elaborado pela decisão recorrida:
(...)













(...)
Após elaborar o relatório acima reproduzido a 4ª Turma da DRJ em São Paulo/SP, nos termos do acórdão e voto de folhas 3.007 a 3.017, julgou o lançamento procedente ao fundamento sintético, que a existência de depósitos bancários cuja origem, devidamente intimado a fazê-lo, o contribuinte não comprova, caracteriza-se como presunção legal de omissão de receitas.
A contribuinte foi cientificada da decisão e apresentou Recurso Voluntário versando coincidentes argumentos já relatados.
É o relatório.

 Conselheiro Edwal Casoni de Paula Fernandes Jr., Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e dotado dos pressupostos de recorribilidade. Admito-o para julgamento.
Como visto acima cuida-se de autos de infração lavrados ante a constatada omissão de receitas, que assim o foram (constatadas) ante a verificação da existência de depósitos bancários cuja origem, intimada a fazê-lo, a contribuinte não comprovou.
A questão relativa à preliminar de nulidade invocada pela recorrente, fruto de suposta �quebra de seu sigilo bancário�, motivou a suspensão do presente processo na forma do então vigente artigo 62-A, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do CARF, eis que a matéria estava, como ainda está, submetida a julgamento pelo Supremo Tribunal Federal em âmbito de Repercussão Geral, cujo representativo da controvérsia é o RE 601314.
Contudo, essa previsão regimental foi suprimida pela Portaria MF 545, de 18 de novembro de 2013, de sorte que não mais vigora a determinação de sobrestamento, a revelar que qualquer afastamento do que disposto na Lei Complementar 101/2005, que lastreou o procedimento da Fiscalização, implicaria em reconhecimento de inconstitucionalidade em âmbito administrativo, expediente sabidamente vedado (Súmula CARF nº 02).
Sendo assim, no que toca à segunda preliminar de nulidade, consagradora de que teria havido �quebra do sigilo bancário� da contribuinte sem a devida autorização judicial, eis que a Fiscalização valeu-se das chamadas Requisição de Movimentação Financeira, expedidas diretamente às instituições bancárias, não merece reforma a decisão recorrida, eis que vigoram hígidas, no atual cenário as disposições da Lei Complementar 105/2001, motivo pelo qual, rejeito a preliminar.
Quanto ao mérito da presente autuação, tem-se em resumo, que a, contribuinte não comprovou a origem dos valores creditados nas contas bancárias, mesmo intimada a fazê-lo, de sorte que a Fiscalização considerou as quantias objetos dos depósitos, nos termos do artigo 42, da Lei nº 9.430/96, como receitas presumidamente omitidas, sendo que ante a ausência da apresentação dos livros contábeis, foi promovido o arbitramento do lucro, servindo o total dos depósitos omitidos nos AC 2005, 2006 e 2007, nos valores respectivos de R$ 74.465.995,30, R$ 102.531.672,15 e R$ 68.608.084,29, como base para o dito arbitramento.
A Fiscalização registrou ainda, que a recorrente apresentou suas DIPJ sem informações, tendo declarado em DCTF e recolhido valores a título de PIS e COFINS, os quais foram descontados por ocasião do cálculo da infração.
A recorrente sustenta, em resumo, ser incabível o arbitramento do lucro, alegando que estaria comprovada sua boa-fé em demonstrar a origem de todos os créditos depositados em suas contas corrente, que serviam para a compra da suas matérias-primas (bovinos), abate e comercialização das respectivas mercadorias, sustentando ainda, que estaria �com toda a documentação e escrituração contábil regular à disposição da fiscalização em sua sede�, contendo todos os livros diários registrados de todo o período, para demonstrar os resultados operacionais líquidos trimestrais, bem como todas as DIPJ de 2005, 2006 e 2007, já retificadas e de acordo com a movimentação operacional dos períodos.
O arbitramento foi promovido pela Fiscalização em vista de a contribuinte não ter apresentado sua escrituração pertinente, servindo os depósitos bancários apurados, como base para tal arbitramento.
Muito embora, sem sede de Recurso Voluntário, a contribuinte assinale que atualmente dispõe de toda a escrituração regular do período, que retificou as DIPJ para contemplar as receitas, é fato, inegável, que à época da fiscalização não apresentou escrituração, as DIPJ haviam sido entregues �zeradas�, ou seja, para afastar o arbitramento, cumpria à recorrente comprovar que àquela época dispunha de elementos capazes de indicar a apuração pelo Lucro Real, não que agora o seja.
Em vista de todo o exposto, não merece reforma a decisão recorrida ou o arbitramento promovido pela Fiscalização, razão pela qual, encaminho meu voto no sentido de NEGAR provimento ao Recurso Voluntário.
Sala das Sessões, em 05 de junho de 2014.
(assinado digitalmente)
Edwal Casoni de Paula Fernandes Junior.
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Relatório 

Cuida­se  de  Recurso  Voluntário  interposto  pela  contribuinte  acima 
identificada, contra decisão proferida pela 4ª Turma da DRJ em São Paulo/SP. 

Por  bem  retratar  os  fatos  sucedidos  reproduzo  abaixo  o  relatório  elaborado 
pela decisão recorrida: 

(...) 
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(...) 

Após  elaborar  o  relatório  acima  reproduzido  a  4ª  Turma  da  DRJ  em  São 
Paulo/SP,  nos  termos  do  acórdão  e  voto  de  folhas  3.007  a  3.017,  julgou  o  lançamento 
procedente  ao  fundamento  sintético,  que  a  existência  de  depósitos  bancários  cuja  origem, 
devidamente intimado a fazê­lo, o contribuinte não comprova, caracteriza­se como presunção 
legal de omissão de receitas. 

A  contribuinte  foi  cientificada  da  decisão  e  apresentou Recurso Voluntário 
versando coincidentes argumentos já relatados. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Edwal Casoni de Paula Fernandes Jr., Relator. 

O  Recurso  Voluntário  é  tempestivo  e  dotado  dos  pressupostos  de 
recorribilidade. Admito­o para julgamento. 

Como visto  acima cuida­se de  autos de  infração  lavrados  ante  a  constatada 
omissão  de  receitas,  que  assim  o  foram  (constatadas)  ante  a  verificação  da  existência  de 
depósitos bancários cuja origem, intimada a fazê­lo, a contribuinte não comprovou. 

A questão relativa à preliminar de nulidade invocada pela recorrente, fruto de 
suposta “quebra de seu sigilo bancário”, motivou a suspensão do presente processo na forma 
do então vigente  artigo 62­A, §§ 1º e 2º, do Regimento  Interno do CARF, eis que a matéria 
estava, como ainda está, submetida a julgamento pelo Supremo Tribunal Federal em âmbito de 
Repercussão Geral, cujo representativo da controvérsia é o RE 601314. 

Contudo, essa previsão regimental foi suprimida pela Portaria MF 545, de 18 
de novembro de 2013, de sorte que não mais vigora a determinação de sobrestamento, a revelar 
que  qualquer  afastamento  do  que  disposto  na  Lei  Complementar  101/2005,  que  lastreou  o 
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procedimento  da  Fiscalização,  implicaria  em  reconhecimento  de  inconstitucionalidade  em 
âmbito administrativo, expediente sabidamente vedado (Súmula CARF nº 02). 

Sendo assim, no que toca à segunda preliminar de nulidade, consagradora de 
que teria havido “quebra do sigilo bancário” da contribuinte sem a devida autorização judicial, 
eis  que  a  Fiscalização  valeu­se  das  chamadas  Requisição  de  Movimentação  Financeira, 
expedidas  diretamente  às  instituições  bancárias,  não merece  reforma  a  decisão  recorrida,  eis 
que vigoram hígidas, no atual cenário as disposições da Lei Complementar 105/2001, motivo 
pelo qual, rejeito a preliminar. 

Quanto  ao  mérito  da  presente  autuação,  tem­se  em  resumo,  que  a, 
contribuinte  não  comprovou  a  origem  dos  valores  creditados  nas  contas  bancárias,  mesmo 
intimada a  fazê­lo, de  sorte que a Fiscalização considerou as quantias objetos dos depósitos, 
nos  termos do  artigo 42, da Lei nº 9.430/96,  como  receitas presumidamente omitidas,  sendo 
que  ante  a  ausência  da  apresentação  dos  livros  contábeis,  foi  promovido  o  arbitramento  do 
lucro,  servindo  o  total  dos  depósitos  omitidos  nos  AC  2005,  2006  e  2007,  nos  valores 
respectivos de R$ 74.465.995,30, R$ 102.531.672,15 e R$ 68.608.084,29,  como base para o 
dito arbitramento. 

A Fiscalização  registrou  ainda,  que  a  recorrente  apresentou  suas DIPJ  sem 
informações, tendo declarado em DCTF e recolhido valores a título de PIS e COFINS, os quais 
foram descontados por ocasião do cálculo da infração. 

A  recorrente  sustenta,  em  resumo,  ser  incabível  o  arbitramento  do  lucro, 
alegando  que  estaria  comprovada  sua  boa­fé  em  demonstrar  a  origem  de  todos  os  créditos 
depositados  em  suas  contas  corrente,  que  serviam  para  a  compra  da  suas  matérias­primas 
(bovinos), abate e comercialização das respectivas mercadorias, sustentando ainda, que estaria 
“com toda a documentação e escrituração contábil regular à disposição da fiscalização em sua 
sede”,  contendo  todos  os  livros  diários  registrados  de  todo  o  período,  para  demonstrar  os 
resultados operacionais líquidos trimestrais, bem como todas as DIPJ de 2005, 2006 e 2007, já 
retificadas e de acordo com a movimentação operacional dos períodos. 

O  arbitramento  foi  promovido  pela Fiscalização  em  vista  de  a  contribuinte 
não  ter  apresentado  sua  escrituração  pertinente,  servindo  os  depósitos  bancários  apurados, 
como base para tal arbitramento. 

Muito embora, sem sede de Recurso Voluntário, a contribuinte assinale que 
atualmente  dispõe  de  toda  a  escrituração  regular  do  período,  que  retificou  as  DIPJ  para 
contemplar  as  receitas,  é  fato,  inegável,  que  à  época  da  fiscalização  não  apresentou 
escrituração,  as DIPJ  haviam  sido  entregues  “zeradas”,  ou  seja,  para  afastar  o  arbitramento, 
cumpria à recorrente comprovar que àquela época dispunha de elementos capazes de indicar a 
apuração pelo Lucro Real, não que agora o seja. 

Em  vista  de  todo  o  exposto,  não merece  reforma  a  decisão  recorrida  ou  o 
arbitramento promovido pela Fiscalização, razão pela qual, encaminho meu voto no sentido de 
NEGAR provimento ao Recurso Voluntário. 

Sala das Sessões, em 05 de junho de 2014. 

(assinado digitalmente) 
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Edwal Casoni de Paula Fernandes Junior. 
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